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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Pregoeiro e Equipe de Apoio
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340.889-2 – Edital Pregão Presencial nº 016/2015, cujo objeto é a “Contratação serviço continuado de manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas e das instalações dos edifícios pertencentes ao Poder Judiciário do Estado da Paraíba, compreendendo o fornecimento dos postos de serviço e todos os equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência, conforme detalhamento no Termo de Referência Anexo a este Edital, confeccionado pela Gerência de Contratos deste Egrégio Poder”. 
PRELIMINARMENTE
DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Às 12:12 horas do dia 13 de agosto de 2015, foi protocolada junto ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA a IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão Presencial 016/2015 pela empresa IMA CONSTRUÇÕES LTDA, sob a qual passamos a nos posicionar no prazo legal. 
Inicialmente, cumpre registrar que o item 10.1, do Edital impugnado prevê que a impugnação deverá ser apresentada “no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este instrumento convocatório, cuja petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro;”
A contagem do prazo para impugnação se faz com base no art. 110 da Lei 8.666/93, nos termos da previsão do artigo 9º da Lei nº 10,520, tendo por termo inicial a data estabelecida para o dia da apresentação da proposta. Assim, verifica-se que a presente solicitação é INTEMPESTIVA, uma vez que foi fixado o dia 17 de agosto para a realização da sessão, e na forma da contagem geral de prazos não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem REGRESSIVA é o dia 14, sendo o dia 13 o segundo dia. Portanto, até o encerramento do expediente do dia 12 de agosto, poderia essa empresa ou qualquer outra interessada na presente licitação, impugnar o edital ou requerer informações junto à pregoeira do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 
Portanto, a presente impugnação será recebida, mas não conhecida, por ser INTEMPESTIVA e sem efeitos recursais. 
DO MÉRITO
Ainda assim, em consideração ao direito de petição, constitucionalmente resguardado, passamos a análise dos fatos na impugnação.

O impugnante basicamente alega que foi incluído a exigência do licitante disponibilizará, após a assinatura do contrato, pelo menos 02 (dois) veículos para prestação dos serviços contratados, e não foi incluso no termo de referência o cargo/posto de motorista ou condutor, perguntando, DE QUEM SERÁ O CUSTO DA CONTRATAÇÃO DOS CONDUTORES/MOTORISTAS?
Verifica-se, que o processo licitatório em epígrafe é relativo a contratação de empresa especializada em manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas e das instalações dos edifícios pertencentes ao Poder Judiciário do Estado da Paraíba, compreendendo o fornecimento dos postos de serviço e todos os equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência, portanto o motorista/condutor por não se tratar de mão de obra do contrato, não tem planilha para ele, estando o mesmo incluso na despesa Administrativa, lembrando ainda, que o valor total do contrato é suficiente para cobrir a despesa do profissional (motorista/condutor), e que nossa planilha é meramente exemplificativa.
DECISÃO
1 – Pelos motivos acima expostos, DECIDE pelo não acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO, pese à INTEMPESTIVIDADE da mesma, mantendo inalteradas as condições editalícias.
2 – Em virtude da empresa impugnante não ter elaborado sua impugnação em papel timbrado, e também não ter informado para onde deveria remeter a resposta da presente impugnação, iremos fazer a sua divulgação através do sítio do Tribunal de Justiça, no campo onde são feitas as publicadas as licitações, contudo, ainda, irei buscar outro meio de comunicação, como forma de deixar a empresa ciente da decisão.

João Pessoa, 14 de agosto de 2015

Marcelo Ferreira de Andrade

Pregoeiro
